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JOB 087 – Silvana Casagrande Lash Design Academy Ltda 
 
Descrição de valores – Ref.: Rescisão Contratual 
  
-> R$ 2.250,00 (multa por rescisão contratual) = Boleto a ser emitido em até 
72h após o envio deste email. 
 
Valor calculado de acordo com a cláusula 9.1 do Contrato de Prestação de 
Serviços: 
 
"9.1 O presente Contrato é válido por prazo de 06 (seis) meses, findo o prazo, 
sem prévio aviso, considerar-se-á renovado pelo mesmo período, podendo ser 
rescindido com ônus de 50% (cinquenta por cento) do total não pago em valor 
integral, a qualquer tempo, por qualquer das Partes, mediante comunicação 
por escrito à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou na 
ocorrência das demais hipóteses previstas referentes à rescisão."  
 
Dezembro 2022: 22/02/2023 = R$ 3.500,00 Serviços de desenvolvimento de 
Setup total de Campanha e Website Smart Links; Conforme Ordem de 
Serviço 087 - Bônus | Pacote de Serviços. 
1º Mês: Proporcional 02/2023 = R$ 487,50 pago 
2º Mês: 10/03/2023 = R$ 1.500,00 pago 
3º Mês: 10/04/2023 = R$ 1.500,00 pago 
Período Pós-Rescisão Contratual: 
4º Mês: 10/05/2023 = R$ 1.500,00 = Aguardando Termo de Quitação de 
Serviços para baixa de pagamento. 
5º Mês: 10/06/2023 = R$ 1.500,00 = Aguardando Termo de Quitação de 
Serviços para baixa de pagamento.  
6º Mês: 10/07/2023 = R$ 1.500,00 = Aguardando Termo de Quitação de 
Serviços para baixa de pagamento. 
 
 
Total: R$ 4.500,00 
 
Multa de Rescisão Contratual proporcional 50%: = R$ 2.250,00 


